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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Aquisição eventual de materiais de papelaria (Folha A4) para utilização das Secretarias Municipais

	Área Requisitante: Setor de Compras

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Uéslei José Garcia, Chefe do Setor de Compras
- Frederico da Silva Pacheco, Estagiário

	

	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a necessidade de contratação, de forma eventual e parcelada, de material de papelaria de uso administrativo, indispensável ao desenvolvimento das rotinas internas das Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Pública do Município de Paverama.
Trata-se de insumo básico e de uso contínuo nos diversos setores administrativos, escolares e de apoio técnico, especialmente para a elaboração, reprodução e arquivamento de documentos, ofícios, relatórios, comunicados e demais materiais institucionais necessários à manutenção das atividades públicas.
A demanda decorre da necessidade de assegurar o abastecimento regular desses materiais, de forma a evitar a descontinuidade dos serviços administrativos e educacionais. A ausência de fornecimento padronizado tem ocasionado, em momentos anteriores, dificuldades na execução de rotinas essenciais, comprometendo a eficiência operacional e a agilidade na tramitação documental.
Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa garantir o pleno funcionamento da máquina administrativa, assegurando que as Secretarias disponham de material adequado para o desenvolvimento de suas atribuições, contribuindo para a eficiência, economicidade e regularidade dos serviços prestados à população.
A aquisição em regime eventual e parcelado justifica-se pelos seguintes fatores:
1) Continuidade das atividades públicas: o fornecimento sob demanda garante o andamento regular dos serviços administrativos e educacionais, evitando paralisações por falta de materiais essenciais.
2) Gestão orçamentária eficiente: o parcelamento das entregas possibilita o uso racional dos recursos públicos, ajustando as aquisições à disponibilidade orçamentária e às reais necessidades do exercício.
3) Adequação à demanda real: o fornecimento eventual permite suprir tanto as demandas planejadas quanto as emergenciais, evitando excessos ou desabastecimento.
4) Racionalização de espaço e controle de estoque: a entrega conforme requisição reduz a necessidade de armazenamento prolongado e facilita a gestão do almoxarifado.
5) Padronização e qualidade: a contratação unificada permite a padronização do material utilizado nas unidades administrativas e escolares, garantindo qualidade e uniformidade nos serviços públicos.
Dessa forma, a contratação proposta é imprescindível para assegurar a continuidade, a eficiência e a transparência da gestão pública municipal, garantindo suporte adequado às atividades administrativas, educacionais e institucionais desenvolvidas pela Prefeitura de Paverama.



	2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Paverama para o exercício de 2025, sob a denominação “Materiais de Expediente”, conforme publicado no portal oficial do Município (https://paverama.rs.gov.br). Essa previsão assegura o alinhamento da presente demanda ao planejamento estratégico da Administração Municipal e aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade.
Destaca-se que o contrato anterior destinado ao fornecimento de materiais de expediente encontra-se expirado, tornando necessária a instauração de novo procedimento licitatório para garantir a continuidade do fornecimento de insumos essenciais ao desenvolvimento das rotinas administrativas e educacionais.
A nova contratação, visa assegurar o atendimento contínuo e sob demanda das Secretarias Municipais, permitindo a reposição de materiais indispensáveis às atividades internas, especialmente aqueles utilizados para impressão, reprodução e registro documental.
Portanto, a inclusão desta aquisição no PCA demonstra coerência com o planejamento orçamentário e operacional da Prefeitura de Paverama, reforçando a importância de manter o abastecimento regular de materiais de expediente como suporte essencial ao funcionamento da gestão pública municipal.



	3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Paverama, a contratação eventual e parcelada de material de expediente de uso administrativo deverá observar os seguintes requisitos:
1. Periodicidade de Entrega: As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme demanda formal apresentada pela Administração, respeitando os prazos estipulados no Termo de Referência e/ou na proposta contratual. A agilidade no fornecimento é fundamental para garantir o andamento contínuo das atividades administrativas e educacionais, especialmente em setores que realizam impressão, registro e arquivamento documental.
2. Especificação e Adequação dos Materiais: O material a ser fornecido deve atender às necessidades de uso cotidiano nos órgãos públicos, com características adequadas à produção e reprodução de documentos oficiais, comunicações internas e registros administrativos, conforme as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência.
3. Qualidade dos Produtos: Todos os materiais devem ser novos, de primeira linha, e atender às normas técnicas da ABNT ou especificações equivalentes, assegurando boa durabilidade, desempenho e compatibilidade com os equipamentos de escritório utilizados pela Administração. Quando solicitado, o fornecedor deverá apresentar amostras, catálogos ou certificações que comprovem a conformidade dos produtos ofertados.
4. Condições de Transporte e Entrega: A contratada será responsável pela entrega integral dos materiais no Almoxarifado Municipal ou em outro local indicado pela Administração. O transporte deve garantir a integridade e conservação dos produtos, sendo as entregas conferidas por servidores designados, com registro formal de recebimento.
5. Preço e Condições de Pagamento: Os valores apresentados deverão refletir os preços praticados no mercado regional, considerando custos de transporte e encargos incidentes. O pagamento será proporcional às entregas efetivamente realizadas, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do setor competente.
6. Substituição de Materiais com Defeito: Produtos entregues em desconformidade com as especificações ou com defeitos deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus ao Município, em prazo compatível com a necessidade administrativa.
7. Prazo de Vigência do Contrato: A Ata deverá prever vigência de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme interesse público e conveniência administrativa.
8. Obrigações da Contratada: A empresa fornecedora deverá observar as normas legais e técnicas aplicáveis, bem como as orientações da Administração quanto aos locais, horários e procedimentos de entrega, garantindo o atendimento adequado das requisições emitidas.
O cumprimento desses requisitos assegura que o fornecimento atenda plenamente às demandas administrativas do Município, garantindo a qualidade, a eficiência e a economicidade no uso dos recursos públicos. As especificações técnicas e quantidades estimadas constam no anexo a este Estudo Técnico Preliminar, sendo parte integrante da presente justificativa.



	4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A definição dos quantitativos propostos fundamenta-se em levantamento realizado pelo Setor de Compras do Município, com base nas demandas informadas pelas diversas Secretarias Municipais, especialmente aquelas que fazem uso constante de materiais de expediente voltados à elaboração e reprodução de documentos administrativos e pedagógicos.
Foram consideradas as aquisições realizadas nos últimos 12 (doze) meses, o planejamento das atividades para o exercício do final de 2025 e início de 2026 e o histórico de consumo dos materiais utilizados nos setores administrativos, escolas, Unidades Básicas de Saúde, CRAS e demais órgãos públicos.
A estimativa de quantidades para a aquisição eventual e parcelada desses materiais observou os seguintes critérios e etapas:
1. Levantamento Histórico de Consumo: Análise dos registros de requisições internas, notas fiscais e ordens de fornecimento de contratos anteriores, com foco no uso efetivo de materiais de expediente nos órgãos municipais.
2. Projeção de Demanda Futura: Com base no histórico de consumo e nas previsões de ampliação das atividades administrativas e educacionais, projetou-se a necessidade para os próximos meses, contemplando a reposição do estoque mínimo e o suporte às ações programadas.
3. Margem de Segurança: Considerou-se uma margem adicional para atender demandas eventuais e emergenciais, garantindo que não haja descontinuidade nas atividades administrativas e pedagógicas.
4. Periodicidade de Fornecimento: Estabeleceu-se a entrega parcelada conforme requisição das Secretarias, de modo a compatibilizar a reposição com a capacidade de armazenamento e distribuição interna do Almoxarifado Municipal.
5. Monitoramento Contínuo: Durante a vigência contratual, o consumo será acompanhado mediante controle de requisições e registros de estoque, possibilitando ajustes nas quantidades solicitadas conforme a demanda real.
Com base nesses parâmetros, elaborou-se uma estimativa técnica e financeiramente justificada das quantidades necessárias, garantindo o fornecimento regular e eficiente de materiais de expediente essenciais ao funcionamento das Secretarias Municipais.
As quantidades estimadas, as especificações mínimas exigidas e os orçamentos obtidos junto a fornecedores locais e em plataformas oficiais de pesquisa de preços encontram-se anexados a este Estudo Técnico Preliminar, compondo a memória de cálculo e o suporte técnico que fundamentam a presente contratação.



	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Nos termos do art. 18, §1º, inciso V da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para o atendimento da demanda das Secretarias Municipais de Paverama quanto ao fornecimento eventual e parcelado de material de expediente de uso administrativo, especialmente aquele voltado à elaboração, reprodução e arquivamento de documentos institucionais.
A contratação tem como finalidade suprir as necessidades rotineiras dos setores administrativos, unidades escolares e demais órgãos da Administração Pública Municipal, garantindo o funcionamento contínuo das atividades e evitando a interrupção de serviços por falta de insumos essenciais.
Com base nas alternativas disponíveis no mercado e considerando a estrutura organizacional e operacional do Município de Paverama, foram analisadas as seguintes opções:
1) Contratação Direta com Fornecedores Locais:
Descrição: Aquisição pontual mediante cotação de preços junto a empresas regionais.
Vantagens: Rapidez na entrega e incentivo à economia local.
Desvantagens: Preços menos competitivos e ausência de padronização no fornecimento.
2) Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico:
Descrição: Processo licitatório eletrônico para aquisição conforme necessidade.
Vantagens: Competitividade, transparência e possibilidade de melhores preços.
Desvantagens: Menor flexibilidade para demandas urgentes, se não vinculado a registro de preços.
3) Registro de Preços via Pregão Eletrônico:
Descrição: Pregão eletrônico com formação de Ata de Registro de Preços válida por até 12 meses.
Vantagens: Flexibilidade para aquisição sob demanda, racionalização de recursos públicos e eficiência administrativa.
Desvantagens: Requer acompanhamento contínuo da ata e controle rigoroso das entregas.
4) Adesão a Atas de Registro de Preços Existentes (Carona):
Descrição: Utilização de atas de outros entes públicos com objeto compatível.
Vantagens: Agilidade na contratação e economia de recursos.
Desvantagens: Possíveis limitações quanto às especificações e prazos de entrega.
5) Consórcio Público:
Descrição: Compra conjunta com outros municípios por meio de consórcio intermunicipal.
Vantagens: Maior poder de compra e uniformização dos processos.
Desvantagens: Maior complexidade na gestão e dependência de coordenação entre os entes participantes.
6) Contrato de Fornecimento Continuado:
Descrição: Contratação direta de empresa para fornecimento parcelado durante a vigência contratual.
Vantagens: Estabilidade no abastecimento e previsibilidade nas entregas.
Desvantagens: Menor flexibilidade para troca de fornecedor em caso de descumprimento contratual.

QUADRO COMPARATIVO DAS ALTERNATIVAS:
	Critérios
	Contratação Direta
	Pregão Eletrônico
	Pregão com Sistema de Registro de Preços
	Atas Existentes
	Consórcio Público
	Fornecimento Continuado

	Custo
	Médio
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Médio

	Eficiência
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta

	Capacidade de Fornecimento
	Média
	Alta
	Alta
	Médio
	Alta
	Alta

	Flexibilidade
	Alta
	Média
	Média
	Médio
	Média
	Alta

	Adequação às Necessidades
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta



Após a análise comparativa das alternativas de contratação — considerando custo, eficiência, capacidade de fornecimento, flexibilidade, adequação às necessidades, bem como o caráter eventual e parcelado da demanda — verifica-se que o Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços é a solução que melhor atende ao interesse público.
A escolha se justifica porque essa modalidade:
1) Combina competitividade e transparência, garantindo preços mais vantajosos;
2) Permite aquisição sob demanda ao longo da ata, evitando compras excessivas, desperdícios e acúmulo de estoque;
3) Assegura previsibilidade orçamentária e padronização do fornecimento, com segurança jurídica;
4) Atende com flexibilidade às oscilações de consumo dos diversos setores do Município, sem necessidade de novas licitações para cada aquisição;
5) Racionaliza os recursos administrativos, reduzindo retrabalho, tempo e custos operacionais.
Dessa forma, em atenção à economicidade, eficiência e continuidade do serviço público — princípios que norteiam a contratação pública — fica justificada a adoção do Pregão Eletrônico com Registro de Preços como o sistema mais adequado e vantajoso para o atendimento da presente demanda.



	6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços conduzida pelo Setor de Compras do Município, considerando o resultado do último processo licitatório realizado para objeto similar, além da atualização dos valores conforme os preços praticados atualmente no mercado regional.
Constam em anexo a este Estudo Técnico Preliminar as informações detalhadas sobre o objeto, incluindo unidade de medida, quantidade estimada, preço unitário de referência, fonte da pesquisa e memória de cálculo correspondente.
O valor total estimado da contratação é de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), montante considerado compatível com a média de mercado e suficiente para atender à demanda anual das Secretarias Municipais.
Por se tratar de levantamento realizado com base em fontes públicas e verificáveis, não se aplica o sigilo da estimativa, assegurando transparência, competitividade e controle social sobre o processo licitatório, em consonância com os princípios da economicidade e da publicidade que regem a Administração Pública.



	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste, mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, a contratação de empresa fornecedora de material de papelaria — compreendendo, neste caso, folhas de papel A4, destinadas ao uso administrativo e pedagógico das Secretarias Municipais de Paverama. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme solicitações das unidades administrativas, educacionais, assistenciais e culturais do Município.
A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:
1) Qualidade do Produto: Os materiais deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeitas condições e dentro dos padrões de qualidade adequados para o uso institucional. O produto deverá apresentar gramatura e textura compatíveis com impressões, cópias e atividades escolares, assegurando desempenho e durabilidade. Poderão ser solicitadas amostras ou laudos de conformidade, quando necessário.
2) Documentação e Regularidade: A empresa vencedora deverá apresentar, a cada fornecimento, toda a documentação fiscal exigida, incluindo nota fiscal eletrônica. A regularidade fiscal, trabalhista e jurídica será verificada conforme critérios estabelecidos no edital e na Lei nº 14.133/2021.
3) Transporte e Entrega: A entrega será de responsabilidade integral da contratada, devendo ocorrer no Almoxarifado Municipal ou em outro local indicado pela Administração.
a) Os produtos deverão ser transportados de modo a garantir sua integridade;
b) Deverão ser entregues devidamente embalados e identificados;
c) O preço ofertado incluirá todos os custos de transporte, não sendo permitida cobrança adicional de frete ou taxas.
4) Substituição de Itens Irregulares: A contratada deverá dispor de canal de comunicação para atendimento e substituição imediata de materiais com defeito, danos ou divergência em relação às especificações, sem ônus ao Município.
5) Fiscalização: A fiscalização do fornecimento caberá ao Setor de Compras, com apoio das Secretarias demandantes. Poderão ser exigidos comprovantes de entrega, relatórios ou registros de controle de consumo. O descumprimento das obrigações poderá ensejar aplicação de sanções administrativas.
6) Habilitação: A licitante deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, bem como capacidade técnica mediante apresentação de Atestado, quando solicitado.
A contratação dessa solução visa assegurar o fornecimento regular, padronizado e economicamente vantajoso de material de papelaria essencial ao funcionamento das atividades administrativas e educacionais do Município de Paverama, garantindo eficiência, transparência e continuidade dos serviços públicos.



	8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	Para o presente processo licitatório, optou-se pelo parcelamento da contratação em um único item, referente à aquisição de material de papelaria destinado ao uso administrativo e pedagógico, com entrega parcelada conforme a demanda apresentada pelas Secretarias Municipais de Paverama.
O parcelamento do fornecimento em entregas sucessivas, ainda que de um único item, justifica-se pelos seguintes fatores:
1) Adequação à demanda real: Permite que cada Secretaria receba as quantidades necessárias conforme seu ritmo de consumo, evitando excesso de estoque ou escassez de material.
2) Gestão orçamentária eficiente: Possibilita a execução financeira planejada ao longo do exercício, alinhando as aquisições à disponibilidade de recursos públicos.
3) Otimização logística: Facilita o armazenamento, distribuição interna e controle de estoque, reduzindo riscos de desperdício, perdas ou deterioração do material.
4) Flexibilidade operacional: Atende a eventuais demandas emergenciais, garantindo fornecimento contínuo e evitando interrupção das atividades administrativas e educacionais.
Dessa forma, o parcelamento da contratação em entregas sucessivas, mesmo para um único item, é tecnicamente justificável, economicamente vantajoso e juridicamente embasado, garantindo eficiência, transparência e uso racional dos recursos públicos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
Além disso, essa estratégia contribui para o planejamento contínuo das Secretarias, assegurando que o material essencial para o funcionamento das atividades do Município esteja sempre disponível, de forma ordenada e dentro das normas de gestão pública.



	9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A implementação da solução de aquisição eventual e parcelada de material de papelaria, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, visa assegurar resultados concretos em termos de economicidade, eficiência operacional e otimização dos recursos públicos, no âmbito das atividades administrativas, pedagógicas e socioassistenciais do Município de Paverama. Apresentam-se a seguir os principais resultados esperados:
1) Economicidade:
a) Redução de custos públicos: A modalidade de pregão eletrônico amplia a concorrência entre fornecedores, favorecendo melhores preços e condições comerciais.
b) Aquisição sob demanda: Evita-se o acúmulo desnecessário de estoque e gastos com armazenamento ou deterioração de materiais.
c) Otimização dos recursos orçamentários: A contratação conforme a real necessidade permite alocar recursos para outras demandas prioritárias da Administração Pública Municipal.
2) Melhor aproveitamento dos recursos humanos:
a) Desoneração das equipes administrativas: A centralização das aquisições em uma Ata de Registro de Preços evita repetição de processos licitatórios, otimizando o tempo das equipes de compras e contabilidade.
b) Facilidade de gestão operacional: O fornecimento parcelado e programado permite planejamento mais eficiente das atividades escolares, administrativas e sociais, reduzindo improvisos.
3) Melhor aproveitamento dos recursos materiais:
a) Qualidade assegurada: A exigência de material dentro dos padrões de qualidade garante durabilidade, funcionalidade e segurança no uso institucional.
b) Adequação à demanda real: A contratação sob demanda possibilita entregar as quantidades necessárias conforme a necessidade de cada Secretaria, evitando desperdícios.
4) Melhor aproveitamento dos recursos financeiros:
a) Previsibilidade orçamentária: A Ata de Registro de Preços fixa valores unitários de referência, permitindo maior precisão na elaboração de cronogramas e previsões de despesa.
b) Flexibilidade na execução financeira: O fornecimento conforme a demanda real garante melhor controle sobre a execução orçamentária, respeitando a programação das atividades municipais.
Dessa forma, a solução proposta promove eficiência, economicidade, previsibilidade e racionalidade na aplicação dos recursos públicos, assegurando:
a) Continuidade e qualidade das atividades administrativas e educacionais;
b) Atendimento eficiente às demandas das Secretarias e unidades escolares;
c) Resposta rápida a necessidades emergenciais de reposição de material; e
d) Uso racional e planejado dos recursos públicos disponíveis.
O fornecimento estruturado de material de papelaria contribui diretamente para o bom funcionamento da Administração Municipal e a melhoria dos serviços prestados à população de Paverama.



	10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para assegurar a plena eficiência, legalidade e transparência na execução da contratação referente à aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato destinados às diversas Secretarias do Município de Paverama, a Administração Municipal adotará uma série de medidas preparatórias que antecedem a assinatura do contrato.
A partir deste Estudo Técnico Preliminar serão elaborados o edital e o Termo de Referência, que trarão descrições claras e objetivas do objeto, especificações técnicas detalhadas, condições de fornecimento, prazos, critérios de julgamento e exigências proporcionais à complexidade do serviço. Esses instrumentos servirão como base para garantir a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, impessoalidade e legalidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
O certame será amplamente divulgado por meio dos canais oficiais da Administração, incluindo o Portal da Transparência, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais veículos de divulgação pública, assegurando ampla concorrência e o acesso igualitário das empresas interessadas. Essa ampla publicidade visa garantir a competitividade, a transparência e a possibilidade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, fortalecendo também o mercado local e regional.
A autoridade competente designará formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, observando a necessária segregação de funções e a responsabilização técnica prevista na legislação. Esses agentes públicos terão como atribuição acompanhar e supervisionar todas as etapas de execução, desde o recebimento dos materiais até a verificação da conformidade com as especificações do edital e do contrato, adotando medidas corretivas e preventivas quando necessário.
Antes da assinatura do contrato, será promovida a capacitação dos servidores envolvidos, garantindo que conheçam os procedimentos de fiscalização, os critérios de aceitação dos materiais, os parâmetros de qualidade exigidos e as formas adequadas de registro e controle documental. Essa capacitação poderá ocorrer por meio de treinamentos internos, orientações técnicas ou apoio da Assessoria Jurídica e da Contabilidade Municipal, assegurando o alinhamento com as boas práticas de gestão pública.
Serão ainda planejadas as condições logísticas para recebimento, conferência e armazenamento dos materiais adquiridos. Os locais de entrega serão previamente definidos — preferencialmente o Almoxarifado Municipal —, bem como as rotinas e horários de recebimento, as formas de registro e os procedimentos de inspeção quantitativa e qualitativa. Esse planejamento permitirá uma melhor distribuição dos itens às Secretarias demandantes, garantindo o controle do estoque e o uso racional dos recursos públicos.
Durante a fase de habilitação das empresas participantes, será realizada análise minuciosa de toda a documentação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, observando-se os requisitos legais para a contratação pública. Poderão ser exigidos atestados de capacidade técnica que comprovem a experiência das empresas em fornecimentos similares, assegurando a qualidade e a confiabilidade do processo.
Essas providências prévias têm por objetivo garantir que a contratação ocorra de forma regular, planejada e eficiente, minimizando riscos, prevenindo falhas e assegurando a rastreabilidade e o controle sobre todas as etapas. A adoção dessas medidas reforça o compromisso da Administração Municipal com a boa governança, a transparência e o uso responsável dos recursos públicos, garantindo que o fornecimento dos materiais de escritório, expediente e artesanato atenda com qualidade e pontualidade às necessidades das diversas unidades administrativas do Município de Paverama.



	11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para garantir a eficiência, a economicidade e a continuidade das atividades administrativas do Município de Paverama, a contratação para aquisição eventual e parcelada de materiais de papelaria, com foco no fornecimento de folhas para uso em impressões, documentos e expedientes internos, exige o alinhamento com outras contratações correlatas que asseguram a plena utilização e gestão dos materiais adquiridos.
Entre as principais contratações correlatas, destacam-se:
1) Aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Impressão:
Objetivo: Garantir o uso adequado e contínuo das folhas adquiridas.
Descrição: Inclui a manutenção de impressoras, toners, cartuchos, multifuncionais e demais suprimentos de impressão utilizados pelas Secretarias Municipais, assegurando a plena funcionalidade dos equipamentos e a compatibilidade com o material fornecido.
2) Serviços de Digitalização e Arquivamento:
Objetivo: Racionalizar o uso de papel e promover a modernização administrativa.
Descrição: Prestação de serviços de digitalização, indexação e arquivamento de documentos, reduzindo a dependência de cópias impressas e favorecendo a transição gradual para sistemas híbridos de gestão documental (físico e digital).
3) Contratação de Serviços de Coleta e Reciclagem de Papel:
Objetivo: Destinar corretamente os resíduos gerados pelo uso das folhas e promover sustentabilidade ambiental.
Descrição: Envolve a coleta seletiva, armazenamento e encaminhamento para reciclagem dos papéis descartados, contribuindo para a política ambiental do Município e a redução do impacto ambiental decorrente das atividades administrativas.
Essas contratações correlatas asseguram o uso racional, seguro e sustentável dos materiais adquiridos, permitindo a integração entre setores, o fortalecimento das rotinas administrativas e o cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. Além disso, reforçam o compromisso da Administração Municipal com a gestão responsável dos recursos públicos e com a melhoria contínua da estrutura administrativa de Paverama.



	12. IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição eventual e parcelada de materiais de papelaria, com foco principal em folhas utilizadas em impressões, cópias e documentos administrativos, envolve impactos ambientais significativos ao longo de todo o ciclo de vida dos produtos, desde a extração da matéria-prima até o descarte final. Estes impactos incluem consumo de recursos naturais, emissões de poluentes, geração de resíduos sólidos e logística de transporte. A Administração Municipal de Paverama adota medidas mitigadoras e práticas sustentáveis para reduzir esses efeitos, assegurando que a contratação esteja alinhada aos princípios de sustentabilidade, eficiência e economicidade.
1) Produção e origem do papel: A fabricação de papel demanda grande quantidade de água, energia e madeira, além de gerar resíduos industriais e emissões atmosféricas. Para mitigar esses impactos, a Administração priorizará a aquisição de folhas com certificações ambientais reconhecidas (FSC ou equivalente), incentivando fornecedores que adotem processos de baixo impacto, uso de energia renovável, tratamento adequado de resíduos e programas de compensação de carbono. Papéis reciclados ou parcialmente reciclados serão preferenciais, garantindo menor pressão sobre recursos naturais.
2) Consumo e desperdício de papel: O uso indiscriminado de folhas contribui para desperdício de recursos naturais e aumento do volume de resíduos sólidos. Serão implantadas políticas de uso racional, incluindo impressões frente e verso, utilização de rascunhos, reaproveitamento de folhas não utilizadas em ambos os lados e priorização de processos digitais para documentos, relatórios e comunicações internas. O acompanhamento periódico do consumo por setor permitirá ajustes contínuos para reduzir o desperdício e otimizar a demanda.
3) Geração e destinação de resíduos: O descarte inadequado de papel e embalagens aumenta o volume de resíduos em aterros e polui o ambiente. Será implantado sistema de coleta seletiva, com separação de papéis, plásticos e embalagens, destinados a cooperativas de reciclagem ou empresas licenciadas. Campanhas internas de conscientização serão realizadas para instruir servidores sobre o correto descarte de materiais e a importância da reciclagem.
4) Logística e transporte: O transporte dos materiais gera consumo de combustíveis fósseis e emissões de gases poluentes. Para reduzir impactos, serão priorizados fornecedores regionais, permitindo entregas agrupadas e otimizadas. O planejamento logístico considerará rotas eficientes, redução de viagens desnecessárias e, sempre que possível, utilização de frotas sustentáveis ou compartilhadas.
5) Armazenamento e conservação: Armazenamento inadequado provoca deterioração de folhas e aumento do desperdício. Os materiais serão guardados em locais ventilados, secos, organizados e protegidos da luz solar e da umidade, com controle rigoroso de validade e estoque. Este cuidado reduz a necessidade de reposição e o impacto ambiental associado à produção de novos papéis.
6) Logística reversa e reaproveitamento: A destinação correta de sobras e embalagens é fundamental para minimizar impactos. Os fornecedores serão obrigados a implementar logística reversa de embalagens e refugos. Papéis descartados poderão ser reutilizados em oficinas socioeducativas, projetos de artesanato, atividades escolares ou como rascunhos, promovendo economia circular e educação ambiental.
7) Capacitação e sensibilização de servidores: A conscientização é essencial para o uso racional. Serão promovidos treinamentos sobre consumo consciente, descarte correto e práticas de sustentabilidade, com divulgação de indicadores mensais de consumo por setor. Metas de redução do uso de papel serão incluídas nos planejamentos administrativos, estimulando responsabilidade coletiva.
8) Conformidade legal e responsabilidade socioambiental: Todos os fornecedores deverão cumprir integralmente a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), normas da ABNT sobre papéis reciclados, legislações estaduais e municipais aplicáveis, incluindo a Lei Municipal nº 1.984/2008. Cláusulas contratuais específicas exigirão práticas ambientais adequadas, responsabilizando fornecedores pelo manejo correto dos resíduos e pela adoção de medidas preventivas.
9) Impacto social positivo: A aquisição de materiais provenientes de fornecedores locais e micro e pequenas empresas (ME/EPPs) incentiva a economia regional e fortalece práticas sustentáveis. O apoio a cooperativas de reciclagem e oficinas de reutilização de resíduos também gera impacto social positivo, promovendo inclusão e capacitação de comunidades locais.
10) Monitoramento e avaliação contínua: Serão estabelecidos indicadores de consumo, reaproveitamento e descarte de papéis, permitindo ajustes constantes nas políticas de gestão de materiais. Relatórios periódicos possibilitarão mensurar a eficiência das medidas mitigadoras, garantindo melhoria contínua das práticas ambientais.
A adoção dessas diretrizes assegura que a contratação de folhas de papel esteja alinhada aos princípios da sustentabilidade, eficiência, economicidade e responsabilidade social, promovendo uma gestão pública ambientalmente consciente, socialmente inclusiva e comprometida com a preservação dos recursos naturais, fortalecendo a governança responsável do Município de Paverama.



	13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A partir da análise detalhada conduzida neste Estudo Técnico Preliminar, envolvendo aspectos técnicos, operacionais, financeiros, logísticos, ambientais e legais, conclui-se que a contratação de empresa para fornecimento eventual e parcelado de folhas de papel para uso administrativo, educacional e institucional, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, é plenamente viável. A solução atende às demandas específicas das Secretarias Municipais de Paverama e se mostra a alternativa mais adequada para garantir o abastecimento contínuo, organizado e eficiente desses insumos essenciais.
O fornecimento parcelado de materiais de papelaria é estratégico, considerando a necessidade de manter o funcionamento regular das atividades administrativas, educacionais, culturais e socioassistenciais do Município. A aquisição periódica de folhas de papel é fundamental para execução de tarefas rotineiras, produção de documentos oficiais, registros administrativos, comunicação interna, realização de relatórios, arquivos escolares e administrativos, bem como suporte a oficinas, programas pedagógicos e ações sociais. Sem esse abastecimento, há risco de comprometimento da rotina funcional das unidades municipais, com impactos diretos na eficiência, qualidade e continuidade dos serviços públicos.
A viabilidade da contratação pode ser justificada com base em múltiplos fatores:
1. Atendimento ao interesse público: O fornecimento de folhas de papel garante que todas as unidades administrativas, educacionais e culturais disponham dos materiais necessários para suas operações diárias. Essa disponibilidade influencia diretamente a qualidade do serviço público, a capacidade de resposta a demandas emergenciais e a execução de atividades pedagógicas e sociais, assegurando que a Administração Municipal funcione de maneira regular e eficaz.
2. Eficiência administrativa e operacional: A adoção do Pregão Eletrônico com Registro de Preços proporciona agilidade, previsibilidade e controle do fornecimento. A modalidade permite compras centralizadas, evitando múltiplos processos licitatórios para itens recorrentes, reduzindo burocracia, tempo de gestão e riscos de atrasos. A entrega parcelada conforme demanda permite atender às necessidades específicas de cada setor, garantindo que os materiais estejam disponíveis no momento certo, sem gerar estoque excessivo.
3. Gestão racional dos recursos públicos: A aquisição sob demanda permite melhor alocação de recursos financeiros, evitando desperdícios e perdas por deterioração, obsolescência ou acúmulo desnecessário de materiais. A competição entre fornecedores em ambiente eletrônico favorece a obtenção de preços mais vantajosos, assegurando economicidade e aplicação eficiente dos recursos públicos.
4. Qualidade e padronização dos materiais: O Termo de Referência e o edital estabelecerão critérios técnicos claros, assegurando que os papéis adquiridos possuam qualidade compatível com uso institucional, durabilidade adequada, conformidade com normas técnicas e funcionalidade para as atividades cotidianas das secretarias. Essa padronização garante uniformidade nos processos internos e evita aquisições de produtos inadequados.
5. Sustentabilidade ambiental: A contratação incorpora critérios socioambientais, priorizando a aquisição de papéis reciclados ou certificados por órgãos competentes (como FSC), bem como produtos de baixo impacto ambiental. O processo incentiva práticas de logística reversa, reaproveitamento de refugos e descarte adequado de resíduos, promovendo uma gestão ambientalmente responsável e alinhada aos princípios da sustentabilidade e à legislação vigente.
6. Capacidade de resposta e flexibilidade logística: O fornecimento parcelado permite atender prontamente a demandas emergenciais ou variáveis de diferentes setores, garantindo continuidade e previsibilidade operacional. Essa flexibilidade é fundamental para ajustar as entregas às rotinas administrativas e à capacidade de armazenamento do Município, evitando acúmulo de estoques ou falta de insumos.
7. Legalidade, transparência e controle: Todo o processo de contratação segue integralmente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, com ampla publicidade, julgamento objetivo das propostas, fiscalização formal e rastreabilidade de todos os atos administrativos. Servidores capacitados serão responsáveis pelo acompanhamento da execução, conferência da entrega, verificação de conformidade e aplicação de sanções em caso de descumprimento, garantindo segurança jurídica e controle social.
8. Impactos socioeconômicos e benefícios complementares: A contratação também fortalece a economia local, permitindo a participação de micro e pequenas empresas. Além disso, contribui para a capacitação de servidores, promovendo conscientização sobre uso racional e sustentável dos materiais. A previsibilidade e continuidade do fornecimento reduzem interrupções nos processos internos e garantem que escolas, unidades administrativas e programas sociais tenham suporte adequado para execução de suas atividades.
9. Compatibilidade técnica e operacional: A análise de mercado demonstrou que há fornecedores capazes de atender ao objeto de forma contínua e confiável, com condições logísticas compatíveis com a realidade do Município. O sistema de Registro de Preços assegura flexibilidade, permitindo que aquisições sejam realizadas conforme a necessidade real, mantendo a regularidade do fornecimento e a economicidade.
10. Risco mitigado: A modalidade escolhida, aliada a critérios claros de qualidade, entrega e fiscalização, reduz os riscos de insatisfação, atrasos, produtos inadequados ou falhas na execução contratual, garantindo maior segurança jurídica, operacional e econômica para a Administração.
Diante de todos os fatores avaliados, considerando os benefícios operacionais, econômicos, administrativos, ambientais e legais, conclui-se que a contratação é viável, adequada e vantajosa. A solução atende plenamente ao interesse público, promove a eficiência na gestão de materiais, assegura fornecimento contínuo e flexível, respeita critérios de sustentabilidade e garante transparência e controle rigoroso. Dessa forma, a Administração Municipal de Paverama estará plenamente apta a executar suas atividades administrativas, pedagógicas, culturais e socioassistenciais de forma organizada, econômica e ambientalmente responsável, cumprindo os princípios constitucionais da eficiência, economicidade, legalidade e interesse público.



Paverama/RS, 20 de outubro de 2025.



UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras



FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:

Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   ) Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 20 de outubro de 2025.


ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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